
4~f! CÃMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 017/97

..

SUMULA: Autoriza a transferência de crédito

suplementar no Orçamento da Câmara

do corrente exercicio e dá outras
providências.

.. FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, ESTADO DO PARANA
APROVOU, E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE:

"

RESOLUÇÃO,.
~..,
.. - Art 19.) Transfere no Orçamento da Câmara do

corrente exercicio, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil
Reais), na seguinte dotaçAo orçamentária:

••
• Conta 01.001.0.0.01.01.001.1260-3132

'\,. Outros Serviços e Encargos RS4.000,00..~•.'~tt· TOTAL RS4.000,00

Art..29.) Para cobertura do crédito adicional
suplementar referido no artigo anterior, fica a reduçAo em igual importância na seguinte
dotação orçamentária :

Conta 01.001.0.0.01.01.001.1290-4210

Aquisição de Imóveis •....•••••..•••.•••••••••••••.••••••••••••..••••••••••••••••••••••••••••••RS4.000,00

TOTAL ...............•••...•.•..•..•....••••••••••.•••.•.•.•..••••••••.•.•••....••..••••.•.••••.•.•.•..••.RS4.000,00
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Art 32) Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicaçAo, revogadasas disposições em contrério.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL Estado do Parané, em 14 de Julho de 1.997.

vereador~ SALVEGO
Primeiro-Secretério

Livro~.iJ;.~~~_O_,_
~ -}~
DI~ETOR 0.:'\Sí:;CRETARIA
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